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PORTARIA Nº40  DE  11  DE OUTUBRO  DE 2023 

Nomeia servidores  para compor A Comissão Eleitoral da CIPA 
(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e dá outras 
providências. 
CONSIDERANDO a Norma Regulamentadora nº 5 (NR 5) do 
Ministério do Trabalho, que dispõe sobre a Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – CIPA e estabelece regras para seu 
processo eleitoral; 
O Prefeito do Município de Bandeira do Sul, no uso das atribuições 
legais, que lhe confere no inciso VIII, do artigo 69 da Lei Orgânica 
do Município; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear, para compor conforme disposto no item 5.39.1 da 
NR 5, a Comissão Eleitoral responsável pela organização e 
acompanhamento do processo eleitoral da CIPA gestão 2023/2024:   
1. EMANUELLE CHRISTINA FRUTUOSO- Chefe do Setor de 
Recursos Humanos; 
2. GISELLE CRISTINA PIRES FELICIANO –Agente 
administrativo II 
3. SILVANA ROSA BASTOS -  Agente Administrativo VI 
Art. 2º. Os integrantes da Comissão Eleitoral terão como atribuições:  
I. Divulgar o edital de convocação para as inscrições dos candidatos 
a representantes dos servidores municipais na CIPA;  
II. Realizar as inscrições dos candidatos;  
III. Divulgar o edital de convocação para eleição da CIPA e os 
candidatos inscritos;  
IV. Acompanhar a votação;  
V.  Realizar a apuração dos votos e declarar os eleitos, titulares e 
suplentes; 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul ,11 de outubro 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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